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PROJETO  DE LEI N2  

Acresce alínea ao item 5.13.0.1, da 

Consolidação do 'Código de Obras,cons  

tante dos capítulos anexos à Lei n2  

4.615, de 13 de janeiro de 1:955, e  

dá outras providencias.  

DECRETA:  

a Municipal de São Paulo 

Art. 12 . O item 5.13.0.1, da Consolidação do 

Código de Obras, constante do capitulo 5 anexo à Lei n2  4.615, 

de 13 de janeiro de 1.955, e acrescido da seguinte alínea: 

"(2) - Tratando-se de petróleo e seus deriva-

dos, o armazenamento deverá ser feito 

de conformidade com as normas em vigor 

do Conselho Nacional do Petróleo." 
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Art. 22 O armazenamento dos demais inflamá~ 

veis liquidos continuará a ser regido pelas disposições pro-

prias que constam da Consolidação do Ccidigo de Obras. 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.. 
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